
 

 

 

PORTARIA Nº 210/2023 

 

 

                                                                                                

 CONCEDE AVANÇO TRIENAL 

          

                                

    ARSENIO PEREIRA CARDOSO, Prefeito Municipal de Tabaí, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e atendendo os 

interesses Municipais, CONCEDE AVANÇO TRIENAL aos servidores abaixo relacionados, 

conforme art. 86 da Lei nº 830/09 (Regime Jurídico Único), a contar do mês de julho, retroagindo 

seus efeitos. 

 

 

NOME  CARGO MATRÍCULA 

          Marcela Guimarães Pereira       Professor Area I- Anos Iniciais                 245 

                  Marcelo Carvalho               Professor de Educação Física                 1209 

           

        

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABAÍ, 07 DE AGOSTO DE 2023. 
 

                                                                                                                                                                                                    

_____________________________ 

 ARSENIO PEREIRA CARDOSO 

                                  Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrado e Publicado. 
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  HAIANA CASTILHOS DA SILVA  

  Secretária de Administração e Fazenda 


